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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

lgl	 PROCESSO N 9  10783.005563/91-15 

Seaãode  03 dezembro  de199 2 ACORDÃO N°  302-32.501 
Recurso n 2 .:	 114.664

Recorrente:	 BOM-ZON DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Recorrid	 DRF - VITÓRIA - ES

- INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AO CONTROLE DAS IMPORTAÇÕES.
- Guia de Importação emitido após o embarque da mercado
ria e sua chegada no país, mas antes do registro da
Declaração de Importação.

- Hipótese enquadrada no inciso VI do artigo 526 do Re-
gulamento Aduaneiro.

- Recurso provido.	
,	 --

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re-
curso, vencido o Cons. Wlademir Clovis Moreira, que negava provimen-
to, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

Brasília-DF em 03 de dezembro de 1992.
f

1
SÉRGIO'D CAST 1 0 NEVES - Presidente

1A.L. (AA.	 cA •	 (1-Dowk-t\---6
RICARDO LUZ e BARROS BARRETO - Relator

AFFONSO EVES BAPTISTA NETO - Proc. da Fazenda Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE: 16 MAR 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, LUIS CARLOS '
VIANA DE VASCONCELOS, ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO, RICARDO '
LUZ DE BARROS BARRETO e PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.
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'	 RECURSO N. 114.664 - ACóRDA0 N. 302-32.501
,RECORRENTE g BOM -ZOM DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

RECORRIDA g DRF - Vitória - ES
RELATORA	 g RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

RELATÓRIO

•

Em ato de revisa° aduaneira previsto pelo artigo 455 do..
R.A. sob a acusaçao de haver importado mercadoria e -LÊ -las feito en-
trar no país antes de emitida a correspondente guia de importaçao ou
documentos de efeito equivalente foi a firma Bom -Zon de Importaçao e
Exportaçao Ltda autuada, sendo-lhe aplicada a multa da inciso II do
O rtigo 526 do citado Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), de 30%

- -i,' calculada sobre o valor originário (CIF), muita corrigida monetaria -
... mente pela ONI CST/SLTN n. 50/76 (correçao de valores com base no dó-
lar comercial).

No caso, a mercadoria foi despachada pela D.I.
- 002857/87, registrada em 21/12/87, tendo chegado ao país em 07/12/87,
4ntes da emissao da Guia de Importaçao n. 21 787/1332-O, datada de
10/12/87.

Na ocasiaa do registro da D.I. correspondente, a empre-.
sa, por entender haver cometido infraçao capitulada no inciso VI do
artigo 526 do Regulamento Aduaneiro, recolheu através da DCT 1058/87 a
importãncia de Cr$ 44.511,68, valor limitado conforme os incisos I e
II do parágrafo segundo do mesmo artigo.

Portanto, foi O Auto de Infraçao lavrado para cobrar a
diferença relativa ao correto enquadramento da infraçao, isto é, no

inciso II do artigo 526 da R.A., ou seja, 30% sobre o valor da merca
do ria, sem limite de valor resultante.	 • .

Mediante impugnaçao tempestiva, a contribuinte rebateu .
a açao fiscal, com as alegaçoes que descrevo sinteticamenteg

...;......_.	 13 a defendente -...uhmeteu à autoridade fiscal o desemba-	 .,,raço aduaneiro da mercadoria em questao, mediante declaraçao de impor-

'taçao registrada em 21/10/87, instruída com a competente gaia de im -
portaçao expedida em 19/10/87, portanto antes do registro da D.Ig

2) o fato gerador do imposto de importaçao ocorre na
data da registro da D.I.„ conforme disposto no artigo 87 do Decreto
91.030/85 e nao na data do desembarque da (11ercadoriag

• 3) em consequencia a Guia de Importaçao foi emitida an-

	

tes da ocori-Oncia do fato gerador, nao podendo a situaçao acorrida se 	 .
. enquadrar como "importaçao sem guiang

3 a referida G.I. foi requerida a 07/10/87, conforme
protocolo anexado aos autos, sendo expedida somente em 19/10/87g

5) no caso, a infraçao administrativa cometida pela im-
pugnante se limitou ao ato de obter a G.I. após o embarque da mercado-
ria no exterior, falta esta reconhecida e sanada através da DCT, pelo
recolhimento da multa respectiva, com a reduçao prevista no parágrafo
segunda, inciso TI, do artigo 526, vez que a infraçao se enquadra no
inciso VI cio mesmo artigo.

Na informaçao fiscal, as alegaçoes da autuada -roram
consideradas improcedentes pelas 'seguintes razoesg

//7v.
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1 ) o artigo 87 da Regul amen to Aduaneiro dispoe • sobre
" cál culo de imposto" sendo que, quando se trata de impor ta çao , e o ar-
tigo 86 do ci tad o reg ulamen to que rege a matéria , determinando que "o 	 .
fato gerador do imposto é a en trad a da mercadoria estrangei ra no ter-
ri tarjo aduanei ro" , o que ocorreu ao tes da em i ssao da C.T. , coo c 1 uin -
do -se que houve uma importaçao sem a respectiva guia ou documen to
eq u i va len te

2 ) a alegaçao de que a G. 1 . foi requerida em 07/10/87
nao socorre a impugnan te pois tan to a leg isl a çao aduanei ra quan to as
normas do DECEX ( artigo CACEX) consideram como válida a data de emis-
sa O deste documenta e n ao a data do pedido.

A decisao da autoridade singular foi para man ter ao çao
fiscal , por en tender que im po r ta ç.::ko de mercadoria estrangeira sem G. I

-.AL emitida esta Ui tima pos te ri ormen te ao ingresso da mesma mercadoria no
tipifica a infraçao administrativa ao con trole das importaçoes,

cuja penal idade está prevista no inciso II do artigo 526 do R.A.
No recurso tempestivo dirigido a este Terceiro Conselho

de Can tri bui n tes , a empresa insiste em suas razoes da fase im pugna to-
ria , reclamando con tra o que chama de mudança de '1' 't to em rei a çaoao que vinha sendo dad O aos desembaraços de mercadorias sem a prévia
émissao da G. I . (ai') tos, apl i cava-se a norma do parágrafo segundo, in-
cisos 1 e II, do art. 526 do R.A. ) e colocando que, por di 

00 1" z da
própria administraçao tri butá ria , há décadas, a capi tu ia çao da mu 1 ta
no inciso VI do artigo 526 vinha se processando o que caracteriza
"P râ ti ca Rei te rad amen te Ubse rvad a pelas Autoridades Admin 

ti.' •••• ti vas"(( tTN, • art. 100, III ) , sendo descabida a impo si çao de mul ta adi cional
( parágrafo úni co , artigo 100, CTN) . Acrescentou ainda que,, com a al te-
ra çao de tal 1..11"6 .lir...:,-,-k, a admin is traça° tri butária local pretendeu al-
cançar si tua çoes j á consumadas, 

O que vai con tra o d ispoo to no pará-grafo Uni CO da artigo . 100 do CTN.
E o relatório.

/
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VOTO

A matéria objeto do presente recurso já foi apreciada
por esta egrégia C2àmara. Desta forma adoto o voto da eminente Relatara
Elizabeth Emílio Moraes Chieregattag

"No mérito, o recurso em pauta versa sobre 04 (quatro
matériasg

,.....,

-lew	 a) prática reiterada observada pela Administraçao Tri-
butáriag

b) enquadramento da infraçao no inciso VI do artigo 526
do R.A. e nao no inciso II do mesmo artiqog

c) data de requerimento da Guia de Importaçao (antes do
embarque da mercadoria)N

d) momento de ocorrncia do fato gerador da obrigaçao
tributária.

Inicialmente vale salientar que, no Direito Tributário,
O prática reiterada de atos da administraçao configura norma acessória
â legislaçao tributária e nao processo de integraçao do direito, em
face do vazio da lei, senda que a norma objeto de interpretaçao pode
O!') sejar compr( :l ensoes diferentes.

Ouanto â data em que foi requerida a Guia de Importaçao
e a demora em sua emissao, a argumentaçao nao socorre a recorrente,
P 1 is tanto a legislaçao aduaneira quanto as normas do DECFY. ( antiga
CACEX) consideram como válida a [j.ltima, além de ser fato perfeitamente

nn ,..ptevisível e cimvUirnávc, 1- Por outro lado, a emissao da G. I. acorreu
ainda que fora do prazo.'gr .

Examinando os aspectos fáticos existentes nos autos
verifico que a recorrente obteve a G.I., mesmo após o embarque e a
chegada das mercadorias. Em conseq&Ancia, é inquestionável a existOn -
dia da G.I.

Desta forma, a aplicaçao do item II do artigo 526 do
Regulamento Aduaneiro nao prospera pois ele tipifica a infraçao como
"importar mercadoria do exterior sem guia de importaçao ou documentos

. equivalente" c.-J que, no caso nao ocorreu. Existe a Guia a ela foi apre-
sentada â autoridade competente no despacho aduaneiro.

A infraçao cometida pela recorrente enquadra .,v,i com
mais propriedade no item VI do artigo 526 já citado, tendo sido sanada
através da DCI n. 1058/87 1 com o recolhimento da respectiva multa, ob-
servados os limites constantes no parágrafo segundo, itens I e II do
referido artigo.

Face ao exposto, voto no sentido de dar provimento ao
recurso, reconhecendo caracterizada a ti. ri prevista no inciso VI
do artigo 526 do Regulamento Aduaneiro, infraçao e .:::.ta já. sanada."

N'l
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Sala das Sessoes, em 03 de dezembro de 1992.

c&,A.U) çi,k Wfo (ID"0.11/4•Ar°
RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO - Relatar
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